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INDICAÇÃO N° 178/2014 
 

 
JOSE FABIO TEIXEIRA MOURA, Vereador deste Município, 

usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, tomar providências junto ao setor 
ou órgão competente para fazer a regulamentação das placas de trânsito 
fixadas nas imediações da escola Dr. Emir de Macedo Gomes dando 
exclusividade a ônibus, porém solicitamos fazer menção de dias e 
horários, pois isso tem trazido transtorno aos motoristas.    

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

As placas ali fixadas dão exclusividade a ônibus, sendo que os 
mesmos só utilizam as vagas pela manha e de segunda a sexta, sendo assim 
os carros que estacionam ali a tarde, a noite e fim de semana acabam sendo 
notificados.    

 
  
 Assim justifica a presente indicação. 
 
 Sala das Sessões, 03 de outubro 2014 

 
 

JOSE FABIO TEIXEIRA MOURA  
Vereador 

 
 

 

 


